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SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

COMiSSÃO DE FiNANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER NaC)5/2024

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR '’09, de

2024 que:
“Dispõem de Incius,So no PPA 2022/2025, na LDO e LOA/2024, e a abertura de Crédito
AdÊclona! Especial, no valor dd R§2:3.817,40 (vinte e três rni}, oitocentos e dezessete reais

e quarer Ita centavos) - convênio SEDS -EXP 2023/00379- PSB- REF)ROGRAM/\ÇÃO.

PROJETO DE LEI COfWPLEMEIHTAR ND 10, de 2024 que:

“[Jispõen1 de inclusão no,PPA 2022/?025 , na LDO e LOA/2024, e a abertura de Crédito
Ad;cionai Especial, no valor de R$ no vãior de R$28,424,34 (vinte e oito mil, quatrocentos

vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos) - ç9nyênio Ministério da Cultura- Lei
Paulo Gustavo

PROiETO DE LE! COMPLEMENTAR NO 111 de 2024 que:

“D{:põelrI de inc!(;são no PP.A. 2022/2025, na LDO e LCA/2024, e a abertura de C:ré::1 ita
/\ t 1:(ioní!! Esf3ec:ai, no valor de R§5Q.000;f)O (C:NO'UEF4T,AMil REAiS - Cc>nv. Secretaria

[sí;o.rtes --SP- 11\vest-im. Academia .ao Ar L:vreT Enlend;1 Ana Alice

PROI ETC) 1)E LE; COf\{iILÊfvIEINTÂ2 N'’ 12, de 2024 que:

“Dispõem de Inclusão na PPA 2022/2025, na LDO e LiIIA/2024, e a abertura de Credito
Adic:onal Especial, rIO va:cr }{350.654,00 (Cinqüenta !nil, seiscentos e cinquenta a quatro
reais) -Casa C;vii- Construção Parc,ue Inf?int ii-Emenda ,2022.093.37700-Valéria
Bolsonaro

PR(METO DE LEI COMPLÊNlgNTÀii N' !3, de 2024 que:

“Dispõem de Inclusão no PPA 2022/2025, na LDO e LDA/2024, e a abertura de Crédito
Adicional Especial, no valor de R$ 11.514,32 (Onze mil, quinhentos e quatorze reais; e
trinta e dois céntavos} -- convênio Ministério da Cuitura- Lei Paulo Gustavo

P{{{}]}: 1:(3 -}=> i( 1,El,(BMP-L FiNita',FA ii N" í4, de 2824 que:
” Acrescenta o Art. 29-A : distlplinando a Carga Suplcrr,en lar de Trõbaíllo E)ocente- na

Lei- Mutlicipai Cornpleíilcntat n ''1.690, de t8 de rnarço de 202C), que dispõe sobre a
reorganização do' Plano de Carreira do Magistério Púb:ico »lunicipa-i de Santana da
Pont;e Pensa-SP.”
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 15, de 2024 que:
“Dispõem de Inclusão no PPA 2022/2025, na LDO e LOA/2024, e a abertura de Crédito
Adicional Especial, no valor de R$393.106,50 (Trezentos e noventa e três mil e cento e

seis reais e cinquenta centavos)- Convênio- Tgov 947060- PA 0040/2024- MIDR-OGU -
Aquisição de Retroescavadeira C)KM.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' :16, de 2024 que:
“Dispõem de Inclusão no PPA 2022/2025, na LDO e LOA/2024, e a abertura de Crédito
Adicional Especial, no valor de R$393,50 (Trezentos e noventa e três reais e cinquenta
centavos) -Contrapartida Convênio- Tgov 947060- PA 0040/2024- MIDR-OGU
Aquisição de Retroescavadeira OKM.

A Comissão de Finanças e Orçamento, reunida nesta data, na sala de Sessões da Câmara
Municipal de Santana da Ponte Pensa,- SP, após discussão dos Projetos acima citados,
que neIo voto do relator, Vereador Sr. Adriano, com que se manifestou favorável à

aprovação; votaram também, favoravelmente, os demais rnembros presentes. Emitiram
o seguinte pafecer: Somos de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar
n'’09, n'’ 10, n'’11, n'’12, n'’13 n' 14 e n'’ 15, n'’ 16, de 2024.

Sarlt,Ina da Ponte Pensa, de 11 de abril 2024.
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